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CONTRATO Nº 048/2025-CPLFMS TS = 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2025 
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFOGADOS 
DA INGAZEIRA E PHARMAPLUS LTDA, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Afogados da Ingazeira - Av. Rio Branco, 296 - Centro - Afogados da Ingazeira - PE, CNPJ nº 11.308.823/0001-03, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde Artur Belarmino de Amorim, Brasileiro, Solteiro, Enfermeiro, residente e domiciliado na Rua Bom Jesus dos Remédios, nº 5474 — São Braz - Afogados da Ingazeira - PE, CPF n° 057.246.464-98, Carteira de Identidade nº 2942792-2 SDS/PB. doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado PHARMAPLUS LTDA, CNPJ n° 03.817.043/0001-52, Localizada na Rua João Domingos Sobrinho, nº 91, Manoela Valadares, CEP: 56800-000, neste ato 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condições seguintes, tendo em vista o que consta do Processo Licitatorio N° 009/2025, na modalidade Dispensa Eletrénica N° 001/2025, e em observancia as disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e dos Decretos municipais pertinentes, e demais legislagéo aplicavel, resolvem celebrar o) 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1. O presente Termo tem por objeto a AQUISICAO DE MATERIAL HOSPITALAR, EM CARATER EMERGENCIAL, QUE SERAO DESTINADOS PARA FARMACIA BASICA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DESTE MUNICIPIO. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA E PRORROGAGCAO 
2.1. O prazo de vigéncia da contratacao sera de 120 (cento e vinte) dias contado da assinatura, podendo ser prorrogados até o prazo maximo de 05 (cinco) anos), nos termos do Art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL 
3.1. O valor global do presente contrato a base do prego proposto é de R$ 12.809,48 (doze mil oitocentos e nove reais e quarenta e oito centavos). 
3.2. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, cargas e descargas, taxas, Impostos, seguros, licencas e outros relacionados ao fornecimento, bem como garantia, quando for o caso. 
CLAUSULA QUARTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento sera efetuado através de transferéncia on-line à empresa contratada em até 30 (trinta) dias corridos, apos o recebimento definitivo dos gêneros alimenticios solicitados, conforme tabela em anexo, mediante emiss&o da nota fiscal devidamente certificada. 

7 4.2. Para a realização do pagamento sera observado o fiel cumprimento do fornecimento nas condições /“ acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura. / 
Para as necessarias corregdes, com as Informacgdes que motivaram sua rejeicdo, contando-se o pfazo para pagamento da data da sua reapresentacio. 
4.4. Nenhum pagamento isentara o FORNECEDOR/CONTRATADA das Suas responsabilidades e obrigações, nem implicara aceitação definitiva do fornecimento. = \{’ 
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9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal pertinente e do artigo 117 da Lei nº 14.133. de 2021 

orgcamentaria: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
09 01 00 Fundo Municipal de Saúde 
10 301 Atenção Basica 
10 301 0018 Bloco de Atenção Primaria 
10 301 0018 2051 Manutenção das Atividades do BLATP 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLAUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 7.1. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
7.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus aneéxos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas. 

fornecimento 
7.1.4. Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados. 
7.1.5. Atender, no prazo máximo de 10 dias consecutivos, para entrega e convocação para retirada da(s) Nota(s) de Empenho. 

contrato. 

á 
7.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado. z 7.2.2. Fiscalizar a manutenção pela Contratada, das condições de habilitação e qualificações exigidas no 
14.133/21. 
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7.2.4. Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou Irregularidades encontradas na execução do fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVO - DO REAJUSTE 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1— E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

CLÁUSULA DECIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 10.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
€) não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado: f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentacéo exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado: 

|) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; )) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar 0s objetivos da contratacdo: |) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 9.2. Serão aplicadas a responsavel pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: a) Adverténcia, quando a Contratada der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

de penalidade mais grave 
d) Multa: 
(1) moratéria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela Inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente: (2) compensatéria de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida a Contratada que entregar o 

|ll — deixar de cumprir as exigéncias de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz: IV — deixar de cumprir o modelo de gestao do contrato: 
V — deixar de complementar o valor da garantia recolhida apos solicitagéo do Contratante: = VI — n&o devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante: ÊP 

VIIl — deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos, pela legislação 
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IX — manter funcionario sem qualificagdo para a execução do objeto; X — utilizar as dependéncias do Contratante para fins diversos do objeto do contrato; Xl — deixar de substituir empregado cujo comportamento for iIncompativel com o interesse publico, em especial quando solicitado pela administracao; 
XIl — deixar de efetuar o Pagamento de salarios, vale-transporte. vale-refeicéo, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas a execução do contrato nas datas avencadas: 
Xlll — deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciaria regularizada: XIV — deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipétese de a Contratada enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006: 
XV — não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar a gestdo e 3 

atraso diferente do indicado no decreto (hora, quinzena etc) 
e) O atraso superior a 90 dias autoriza a Administracdo a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.2. A aplicacdo das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipétese alguma, a obrigação de 

10.3.2. Previamente ao encaminhamento 3 cobrangca judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicacéo 

10.4. A aplicação das sancdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e 3 ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.7. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicacdo da sancao, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal e no Cadastro de Fornecedores do Municipio. 
10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaracdo de inidoneidade para licitar ou contrat/ar‘ são passiveis de reabilitacdo na forma do Decreto Municipal pertinente. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA EXTINCAO CONTRATUAL 
11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigacées nele estipuladas, ou anFes do/prazo nele 

gavelmente, 
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11.1.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara rescisao se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.1.2.1. Se a operação Implicar mudança da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.2. O termo de rescisão, sempre que possivel, sera precedido: 
11.2.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:; 11.2.2. Relação dos pagamentos Ja efetuados e ainda devidos: 
11.2.3. Indenizações e multas. 
11.3. A extingdo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econdmico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS ALTERAGOES 
12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

a. Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que implique custos adicionais, ou alteragdo conceitual dos projetos. 
b. Incluem-se na vedação a repactuacao/revisdo de precos. 
C.  Nao constitui alteração contratual vedada o reajuste de pregos previsto contratualmente. 

12.4 Registros que não caracterizam alteracdo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — PUBLICACAO 
13.1 — Incumbirá ao Contratante providenciar a publicacdo deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de AFOGADOS DA INGAZEIRA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato.em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

A 

Artur Belarmino de/Âm fim ,ÃÉgados da Ingazeira, 30 de Abril de 2025. SECRETARIO DE SAU 
Mat 7580-6 

IÍ%E AMORIM 
ontratante 

| 

ARTUR BELA 
Representant 

/ i 

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA 
Representante Legal / Contratada 
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